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moralidade, publicidade e eficiência. 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991 e dá outras providências. 

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 4967 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.011476/2025-88
Santo André-SP, 14 de maio de 2025.

Institui o Plano de Prevenção e Enfrentamento
dos Assédios e das Discriminações no âmbito da
UFABC.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por
Decreto da Presidência da República de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o Programa de Prevenção
e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência
Sexual no âmbito da administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e
municipal;

CONSIDERANDO o Decreto nº 12.122, de 30 de julho de 2024, que institui o Programa de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discriminação no âmbito da administração
pública federal;

CONSIDERANDO a Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, que aprova o Plano
Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discriminação;

CONSIDERANDO as recomendações e determinações do Tribunal de Contas da União
constantes do Acórdão nº 505/2025-TCU-Plenário, referentes à prevenção e ao
enfrentamento aos assédios e às discriminações nas universidades federais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 223, de 03 de agosto de 2022 , de 3 de agosto
de 2022, que estabelece a Política de Diversidade Sexual e de Gênero da Universidade Federal
do ABC, com foco na promoção da igualdade e equidade de gênero e no combate às
violências contra as mulheres e as pessoas LGBTQIA+, e institui a Comissão Permanente de
Acompanhamento da Política de Diversidade Sexual e de Gênero (CDSG);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 226, de 30 de setembro de 2022 , de 30 de
setembro de 2022, que dispõe sobre a definição de assédio moral, assédio moral institucional
e assédio sexual para seu enfrentamento no âmbito da UFABC e cria a Comissão UFABC sem
Assédio;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as diretrizes da atuação e os papéis
institucionais estabelecidos pelas Resoluções ConsUni nº 223/2022 e nº 226/2022, no que
cabe às unidades administrativas da UFABC, de modo, entre outros objetivos, a congregar
esforços com as ações da Comissão Permanente de Acompanhamento da Política de
Diversidade Sexual e de Gênero e da Comissão UFABC sem Assédio;

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, de forma articulada e permanente, ações
institucionais junto da comunidade da UFABC de prevenção, acolhimento e tratamento de
situações de assédio moral, sexual e de discriminações;

CONSIDERANDO as responsabilidades da UFABC em prevenir e enfrentar todas as formas de
violências que podem decorrer das relações comunitárias, em especial o assédio moral, o
assédio sexual e as discriminações, buscando assegurar que as ações articuladas e
coordenadas promovam mudanças no ambiente institucional;
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CONSIDERANDO a realização da Oficina "Políticas e Procedimentos de Combate aos Assédios 
na UFABC: aperfeiçoamento dos processos (in)formativos e dos protocolos de denúncia e de 
acolhimento", nos dias 21 e 22 de março de 2024, na UFABC, por iniciativa da Reitoria e da 
Ouvidoria

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Plano de Prevenção e Enfrentamento dos Assédios e das Discriminações no 
âmbito da Universidade Federal do ABC (UFABC) na forma do anexo, com a finalidade prevenir e 
enfrentar todas as formas de violências que podem decorrer das relações comunitárias, em 
especial o assédio moral, o assédio sexual e as discriminações.

Art. 2º O Plano tem por diretrizes:

I - a universalidade, a transversalidade, a confidencialidade e a resolutividade, já definidas no 
Plano Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discriminação;
II - a participação direta, n o q ue lhes competem, d as u nidades e  d as comissões que 
respondem por ações de prevenção, acolhimento ou tratamento de denúncias na UFABC;
III - o entendimento de que todas as pessoas que compõem a comunidade da UFABC são co-
responsáveis pela promoção de um ambiente universitário seguro, ético, inclusivo e livre de 
assédios e discriminações, e que, para tanto, são necessários procedimentos e informações 
continuamente atualizados e publicizados, e
IV - o envolvimento das pessoas, unidades, comissões ou entidades d a UFABC n o contínuo 
aperfeiçoamento do Plano.

Art. 3º O Plano está estruturado nos seguintes eixos:

I - prevenção, com ações de formação, de sensibilização e de promoção à saúde;
II - acolhimento, com ações para organização de redes e canais de acolhimento; e
III - tratamento de denúncias, com o estabelecimento de diretrizes, de orientações e 
procedimentos que evitem a revitimização e a retaliação.

Art. 4º As unidades administrativas da UFABC devem colaborar com a execução do Plano, no 
âmbito de suas competências, assegurando a consecução dos resultados esperados e o 
cumprimento dos prazos definidos.

Art. 5º O Plano tem vigência de dois anos, a contar da data de sua publicação.

Art. 6º O acompanhamento, o monitoramento e a atualização do Plano são de 
responsabilidade da Reitoria, em conjunto com a Ouvidoria, que devem promover articulação 
contínua entre as unidades e/ou as comissões na execução das ações previstas.

§ 1° O acompanhamento, o monitoramento e a atualização serão realizados por meio de
reuniões bimestrais com a participação das unidades e/ou comissões e/ou pessoas
convidadas da comunidade da UFABC ou de órgãos externos.

§ 2° Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias pela Reitoria e/ou pela Ouvidoria para
os devidos acompanhamentos e ajustes necessários à execução do Plano.

§ 3° A comunidade da UFABC, por meio das pessoas, comissões ou entidades convidadas a
estas reuniões, poderá participar e contribuir com o contínuo aperfeiçoamento do Plano.

§ 4° Os eventuais ajustes e/ou atualizações do Plano deverão ser identificados e
sistematizados nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, conforme § 1° e § 2°, e
publicizados por meio de portaria da Reitoria.

Art. 7º A Reitoria, em conjunto com a Ouvidoria, fica responsável pela apresentação de
relatórios anuais ao Comitê Gestor do Programa Federal de Prevenção e Enfrentamento do
Assédio e da Discriminação, quando demandada, informando o desenvolvimento das ações
do Plano aqui instituído, conforme definido pelo Art. 12 do Decreto nº 12.122/2024.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
UFABC.
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(Assinado digitalmente em 14/05/2025 17:26 )
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 4967, ano:
2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 14/05/2025 e o código de verificação: 135bcb7e59
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 4969 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.011488/2025-11
Santo André-SP, 14 de maio de 2025.

Nomeia a representação técnica-administrativa para 
a Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFABC, 
revoga e substitui a Portaria da Reitoria nº 2457, de 
13 de maio de 2022. 

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por 
Decreto da Presidência da República de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da 
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Resolução ConsUni nº 214, de 26 de novembro de 2021, que aprova a 
revisão do Regimento Interno da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFABC, revoga e 
substitui a Resolução ConsUni nº 177, de 29 de junho de 2017; e

CONSIDERANDO a Portaria da Reitoria nº 4636, de 17 de janeiro de 2025, que regulamenta as 
eleições dos representantes discentes da graduação e técnico-administrativos para a 
Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFABC,

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear Eneyas Dutra Barbosa, SIAPE 1667992, e Edilson José Rodrigues, SIAPE 
2534584, como membros titular e suplente respectivamente, representantes dos técnicos 
administrativos na Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFABC.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a Portaria da Reitoria nº 2457, de 13 de maio de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço nº 1143, de 17 de maio de 2022, páginas 17 e 18.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da 
UFABC.

(Assinado digitalmente em 14/05/2025 17:26 )
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 4969, ano:
2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 14/05/2025 e o código de verificação: 6beb4f7de5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 443 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.011257/2025-07
Santo André-SP, 13 de maio de 2025.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, nos termos do Art. 33, I, c/c Art. 34, da Lei 8.112/90, o (a) servidor (a)
MIKAEL ALVES MONTEIRO, SIAPE 3375781, do cargo de TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, código de vaga 0967884, a contar de 14/05/2025.

(Assinado digitalmente em 14/05/2025 17:27 )
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 443, ano:
2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 13/05/2025 e o código de verificação:

a61ea86722

Página 10

http://sig.ufabc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf




 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

 

 
PORTARIA Nº 4971/2025 - PROAD (11.01.09) 

 
Nº do Protocolo: 23006.011545/2025-53 

Santo André-SP, 15 de maio de 2025. 

 
Designa o servidor Bruno Luiz Scarafiz para responder como fiscal 

responsável pela Nota de Empenho nº 2025NE000153. 

 

 

A  PRÓ-REITORA  ADJUNTA  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeada pela Portaria de Pessoal nº 255 - REIT, de 20 de abril de 

2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 75, de 23 de abril de 2021, seção 2, página 35, 

considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 2578 de 01 de julho de 2022, 

publicada no DOU nº 125 de 05 de julho de 2022, seção 2, página 44, e pela Portaria da Pró-Reitoria de 

Administração nº 2642 de 26 de julho de 2022, publicada no DOU nº 145 de 02 de agosto de 2022, seção 

1, página 104, no uso das atribuições a ela conferidas, 

RESOLVE: 

 
Art. 1°- Designar o servidor Bruno Luiz Scarafiz (SIAPE nº 2736273) para responder como Gestor e 

Fiscal Técnico responsável pela Nota de Empenho nº 2025NE000153, emitida para a empresa 

ASOCIACIÓN DE UNIVERSIDADES GRUPO MONTEVIDEO - AUGM, processo nº 

23006.027989/2024-20. 

Art. 2° - Designar a servidora Mônica Cristina Pereira de Oliveira (SIAPE nº 2359661) para responder 

como Fiscal Administrativa. 

 

 

 

 

(Assinado digitalmente em 15/05/2025 11:32) 

VANESSA CERVELIN SEGURA 

PRO REITOR(A) ADJUNTO(A) - TITULAR (Titular) 

PROAD (11.01.09) 

Matrícula: 1991139 

 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando 

seu número: 4971, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 15/05/2025 e o código de verificação: a6434233d9 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 4965 / 2025 - PROPES (11.01.07)

Nº do Protocolo: 23006.011369/2025-50
Santo André-SP, 14 de maio de 2025.

Compõe comissão eleitoral para presidir os trabalhos do
processo de eleição de representantes da Comissão de
Pesquisa da UFABC mandato 2025-2027.

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC),
nomeado pela Portaria da Reitoria nº 630, de 03 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) nº 107, Seção 2, página 39, de 07 de junho de 2022, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a Resolução Consuni nº 193, de 27 de fevereiro de 2019,
publicada no Boletim de Serviço nº 823, de 01 de março de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Compor comissão eleitoral para presidir os trabalhos do processo eleitoral 2025 para
escolha de representantes na Comissão de Pesquisa da UFABC.

Art. 2º Designar como membros da comissão eleitoral, sob a presidência do primeiro:

I. Felipe Ribeiro da Silva, SIAPE 12.35.395, como representante técnico-administrativo;

II. Jean-Jacques Bonvent, SIAPE 17.62.438, como representante docente.

§1º Os membros elencados nos incisos I e II são inelegíveis.

§2º A comissão receberá apoio técnico-administrativo da secretaria da Propes para o registro
de documentos e a realização das divulgações por e-mail e no site da Propes.

Art. 3º São atribuições da comissão eleitoral:

I.-elaborar as normas e os cronogramas dos processos eleitorais;

II.-cumprir e fazer cumprir as referidas normas e cronogramas;

III.-homologar as inscrições deferidas;

IV.-homologar os resultados;

V.-disponibilizar os materiais e documentos para realização dos trabalhos de divulgação e
registro que caberão à secretaria da Propes.

Art. 4º A comissão eleitoral se extinguirá após o término dos processos eleitorais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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(Assinado digitalmente em 14/05/2025 16:28 )
WAGNER ALVES CARVALHO

PRO-REITOR(A) - TITULAR (Titular)
PROPES (11.01.07)
Matrícula: 1601156

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 4965, ano:
2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 14/05/2025 e o código de verificação: 8eaeb4a10e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 14/2025 - PROPES (11.01.07) 

 23006.011513/2025-58Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 15 de Maio de 2025

 (Assinado digitalmente em 15/05/2025 08:52 )
WAGNER ALVES CARVALHO

PRO-REITOR(A) - TITULAR (Titular)

PROPES (11.01.07)

Matrícula: 1601156

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu http://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 14 2025 EDITAL 15/05/2025 46161f7374
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pesquisa 

 

EDITAL
 

 

Processo seletivo de estudantes de graduação da UFABC, 
dentre os premiados no XIV Encontro de Iniciação Científica, 
para participação no evento 32ª Jornadas de Jovens 
Pesquisadores da Associação de Universidades do Grupo 
Montevidéu (AUGM), na Universidad Nacional de Tucuman, 
em San Miguel de Tucuman, Argentina. 

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) torna 

público edital de processo seletivo de estudantes de graduação da UFABC, dentre os premiados 

no XIV Encontro de Iniciação Científica, ocorrido na semana de 04 a 08 de novembro de 2024, 

para participação no evento 32ª Jornadas de Jovens Pesquisadores da Associação de Universidades 

do Grupo Montevidéu (AUGM), que será sediado na Universidad Nacional de Tucuman, em San 

Miguel de Tucuman, Argentina. 

1. Apresentação 

1.1. A Associação de Universidades do Grupo Montevidéu (AUGM) é uma Rede de Universidades 

públicas e autônomas da Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Paraguai e Uruguai que, por suas 

similaridades, compartilham suas vocações, seu caráter público, suas semelhanças nas estruturas 

acadêmicas e a equivalência dos níveis de seus serviços; características que as colocam em 

condições de desenvolver atividades de cooperação com certas perspectivas de viabilidade. 

1.2. A UFABC é membro da AUGM desde o início de 2020. 

1.3. Criadas em 1993, as Jornadas de Jovens Pesquisadores são um espaço anual que reúne 

centenas de jovens investigadores das diferentes universidades membros da AUGM, com o intuito 

de incentivar, desde cedo, a relação entre jovens cientistas dos países da região, promovendo o 

desenvolvimento de redes interpessoais e científico-acadêmicas e favorecendo a formação de 

grupos regionais de pesquisa científica. 

1.4. Cada edição do evento define temas centrais de caráter estratégico como “Ciência para a 

Paz”, “Humanização da Ciência e Tecnologia no Mercosul”, “Ciência, Ética e Integração”. É 

prioridade da AUGM formar profissionais idôneos e cidadãos comprometidos com a realidade 

atual do continente latino-americano. 

1.5. A Universidad Nacional de Tucuman, em San Miguel de Tucuman, Argentina, será a sede do 

evento 32ª Jornadas de Jovens Pesquisadores da AUGM, que acontecerá nos dias 05, 06 e 07 de 

novembro de 2025, de forma presencial, com o tema “A Educação e a Ciência transformam 

realidades”. 

1.6. Mais informações podem ser consultadas na página oficial do evento: <32jji.unt.edu.ar>. 
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2. Público-alvo 

2.1. Poderão se candidatar a uma vaga, estudantes de graduação regularmente matriculados na 

UFABC e que tenham sido premiados em 1º ou 2º lugar no XIV Encontro de Iniciação Científica, 

realizado entre os dias 04 e 08 de novembro de 2024. 

Parágrafo único. A lista dos estudantes premiados no evento encontra-se disponível na página: 

<propes.ufabc.edu.br/ic/simposios/2024-xiv-encontro-de-iniciacao-cientifica>. 

3. Vagas 

3.1. No presente edital, será selecionado 1 (um) estudante candidato, dentre os premiados em 1º 

ou 2º lugar de cada eixo, totalizando 6 (seis) estudantes. 

3.2. Os eixos nos quais as apresentações de trabalhos do XIV Encontro de Iniciação Científica 

foram vinculadas são: 

I. Comunicação e Informação; 

II. Energia; 

III. Estrutura da Matéria; 

IV. Humanidades; 

V. Processos de Transformação; 

VI. Simulação e Representação. 
 
3.3. Não haverá distinção entre premiados nas modalidades pôster e apresentação oral.  

Parágrafo único. Não havendo o preenchimento de todas as vagas referidas no item 3.2., caberá à 

Pró-Reitoria de Pesquisa, a critério, a indicação, dentre os inscritos, de candidatos em número 

suficiente para preencher a totalidade de 6 (seis) estudantes para participação no evento. 

4. Inscrições 

4.1. As inscrições estarão abertas de 19 de maio de 2025 até as 23h59 de 23 de maio de 2025, por 

meio eletrônico, mediante envio de e-mail ao endereço <iniciacao@ufabc.edu.br>, fornecendo 

cópia digitalizada da documentação a seguir: 

I. Comprovante de matrícula;  

II. Histórico da Graduação (atualizado); 

III. Carta de intenção. 

§ 1º Todos os arquivos da documentação deverão ser enviados, em formato PDF, ao e-mail 

<iniciacao@ufabc.edu.br>. 

§ 2º Ao enviar a documentação de inscrição, o Assunto da mensagem deverá conter os dizeres: 

“INSCRIÇÃO AUGM 2025”. 

§ 3º Dúvidas deverão ser enviadas ao e-mail <iniciacao@ufabc.edu.br>, com o Assunto: “DÚVIDA 

- INSCRIÇÃO AUGM 2025”. 

§ 4º O candidato é responsável pela correta submissão da documentação. 
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§ 5º O envio de arquivos incompletos, ilegíveis ou equivocados poderá ser retificado desde que 

comunicado, pelo e-mail <iniciacao@ufabc.edu.br>, durante o período de inscrição. 

§ 6º As candidaturas que atenderem ao perfil previsto e apresentarem a documentação 

obrigatória, exigida no item 4.1., serão encaminhadas para avaliação pelo Comitê dos Programas 

de Iniciação Científica (CPIC). 

5. Critérios de seleção 

5.1. O processo seletivo seguirá os seguintes critérios: 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  PESO 

a. Análise de Histórico Acadêmico 3 

b. Carta de Intenção 2 

c. Premiação no XIV Encontro de Iniciação Científica  
4,5 para 2º lugar 

5 para 1º lugar 

 

5.2. Os critérios de seleção são detalhados a seguir: 

I. Análise do Histórico Acadêmico: Na avaliação de Histórico da Graduação, poderá ser dado 

enfoque ao desempenho em disciplinas relacionadas às áreas correlatas ao projeto desenvolvido, 

cujo resultado foi apresentado no XIV Encontro de Iniciação Científica; 

II. Carta de Intenção: deverá ser redigida em língua portuguesa, conter, no máximo, 3.000 (três 

mil) caracteres sem espaços, estar configurada em folha A4, com margens de 2,5 cm. O conteúdo 

deverá mencionar brevemente suas expectativas, motivação e confirmar a disponibilidade para 

participar do evento de forma presencial.  

5.3. Em caso de empate, serão considerados como critérios de classificação: 

I. Maior nota na Análise do Histórico Acadêmico; 

II. Maior idade. 

6. Cronograma do processo seletivo 

EVENTO DATA 

Abertura das inscrições 19/05/2025 

Fechamento das inscrições 23/05/2025, às 23h59 

Divulgação da lista de inscritos 27/05/2025 

Divulgação do resultado preliminar 04/06/2025 

Divulgação do resultado final 13/06/2025 

Parágrafo único. O prazo para interposição de recurso referente ao resultado preliminar é de 3 

(três) dias contada a data da publicação do resultado preliminar. Recursos deverão ser enviados ao 

endereço <iniciacao@ufabc.edu.br>. 
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7. Auxílio financeiro 

7.1. A UFABC, por meio da Assessoria de Relações Internacionais (ARI), ofertará auxílio financeiro 

no valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), na forma de subsídio financeiro em parcela 

única, destinado ao pagamento de despesas relacionadas à documentação de ingresso no país de 

destino e visto, considerando os custos com deslocamento, permanência e seguro saúde. 

7.2. Despesas excedentes ao valor total do auxílio financeiro concedido, decorrentes da 

participação no evento, serão custeadas pelo respectivo estudante. 

Parágrafo único. O valor do auxílio referido no item 7.1. poderá sofrer acréscimo sem prévio aviso. 

8. Obrigações dos estudantes selecionados 

8.1. Comprometer-se a participar do evento, de forma presencial, no período informado; 

8.2. Cumprir com todas as disposições, envio de documentos e prazos dispostos pela Assessoria de 

Relações Internacionais em momento oportuno; 

8.3. Publicar, no informativo PesquisABC, o trabalho apresentado no evento, em edição indicada 

posteriormente pela Pró-Reitoria de Pesquisa; 

8.4. Enviar à Pró-Reitoria de Pesquisa, pelo e-mail <iniciacao@ufabc.edu.br>, certificado de 

participação no evento, em até 30 (trinta) dias do término. 

Parágrafo único. O não cumprimento de qualquer das obrigações acima acarretará a devolução do 

subsídio recebido pelo estudante. 

9. Considerações finais 

9.1. Caberá à Pró-Reitoria de Pesquisa informar à Assessoria de Relações Internacionais os nomes 

dos alunos selecionados por meio deste edital, cabendo a esta última dar andamento aos demais 

procedimentos e orientações. 

9.2. O não atendimento de qualquer item deste edital ocasionará o cancelamento da participação 

do estudante. 

9.3. Casos omissos serão resolvidos por deliberação do CPIC. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 

 

PROEXT-PG/UFABC 

 

SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PÓS-DOUTORADO PARA O PROJETO PROEXT-PG 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Pró-reitoria de Pós-Graduação (ProPG) e a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UFABC 
(ProEC), tornam público o presente edital para seleção de 01 (um/uma) bolsista de pós-doutorado 
externo(a) para atuar no projeto "Conectando Saberes: um programa extensionista interdisciplinar 
na pós-graduação da UFABC", cuja concessão da bolsa foi aprovada no âmbito do Programa de 
Extensão da Educação Superior na Pós-Graduação (PROEXT-PG) por meio do Edital Conjunto nº 
3/2024, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. 

 

2. PROGRAMA PROEXT-PG 

2.1.  O PROEXT-PG tem por objetivo geral contribuir para o fortalecimento das atividades de 
extensão no âmbito da pós-graduação, por meio de atividades integradas de ensino, pesquisa e 
extensão realizadas em diálogo com diversos setores da sociedade, com vistas a subsidiar os 
gestores públicos na elaboração das políticas públicas que sejam socialmente relevantes, 
interdisciplinares e que contribuam para o desenvolvimento sustentável, a cidadania, a justiça, o 
fortalecimento da democracia, a participação social, a qualidade de vida e a redução de assimetrias 
no Sistema Nacional de Pós-Graduação (SNPG). 

2.2.  Os principais objetivos específicos do PROEXT-PG são: 

I. Fomentar a articulação entre ensino, pesquisa e extensão, com foco nas políticas públicas, 
visando fortalecer a formação acadêmico-científica dos estudantes de pós-graduação com 
vistas a ampliar seu impacto na sociedade. 

II. Contribuir para a iniciação à extensão de estudantes de graduação e para a formação de 
pesquisadores, por meio de estágios de pós-doutoramento vinculados a ações de extensão 
no âmbito da pós-graduação stricto sensu. 

III. Atender às demandas e necessidades sociais, por meio da priorização de atividades de 
extensão que sejam socialmente relevantes e estejam alinhadas com as demandas e as 
necessidades da sociedade, particularmente as que forem relacionadas às políticas públicas, 
com foco especial nas demandas da gestão pública. As ações devem contribuir para o 
desenvolvimento sustentável, a cidadania e a melhoria da qualidade de vida. 

IV. estimular a interdisciplinaridade por meio do incentivo à integração de diferentes áreas do 
conhecimento na concepção e execução das atividades de extensão, e por meio de 
promoção à colaboração entre programas de pós-graduação (PPG), unidades acadêmicas, 
instituições públicas, setor produtivo não-acadêmico e movimentos e organizações sociais 
para a produção de conhecimento e a solução de problemas de forma multidimensional. 

2.3. Os objetivos específicos do PROEXT-PG/UFABC a serem atingidos são: 
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● Desenvolvimento de materiais para divulgação e popularização da ciência, digitais ou 
impressos, a partir das produções dos PPGs da UFABC, visando sua divulgação em linguagem 
adequada para a compreensão do público geral, em especial o não-acadêmico; 

● Realização de eventos extensionistas em espaços formais e não-formais com o propósito de 
apresentação e discussão do conhecimento gerado na pós-graduação, com a participação 
ativa de discentes e docentes dos PPGs; 

● Desenvolvimento de ferramentas imersivas dirigidos ao público não-acadêmico para  
situações que dialoguem diretamente com os objetivos da pesquisa e pós-graduação; 

● Implementação de cursos de caráter extensionistas voltados ao público não-acadêmico, a 
partir dos conhecimentos construídos nos PPGs, visando a democratização do saber e o 
desenvolvimento de habilidades práticas aplicáveis na vida cotidiana com a participação 
ativa dos discentes, docentes e egressos dos PPGs. 

● Implementação de cursos de capacitação para ingresso com foco na discussão de elementos 
que compõem os editais de seleção, priorizando segmentos da sociedade historicamente 
excluídos da pós-graduação; 

● Estabelecimento de cooperação e parcerias dos PPGs com diferentes setores e atores 
sociais, preferencialmente em uma perspectiva interdisciplinar, a fim de prospectar 
problemas e fomentar soluções conjuntas e inovadoras. 
 

3. DO CRONOGRAMA DO EDITAL 

3.1 O edital obedecerá ao seguinte calendário: 

Descrição Período 

Lançamento do edital 14/05/2025 

Período de Inscrições 14/05/2025 a 31/05/2025 

Divulgação das inscrições homologadas 02/06/2025 

Prazo para recurso ao resultado de homologação das inscrições de 02/06/25 a 03/06/2025 

Divulgação do resultado dos recursos (homologação das inscrições) 04/06/2025 

Período de avaliação dos(as) candidatos(as) de 04/06/2025 a 15/06/2025 

Publicação do resultado parcial 16/06/2025 

Prazo para recurso ao resultado parcial de 16/06/25 a 17/06/2025 

Publicação do resultado final 18/06/2025 

Prazo para que o(a) selecionado(a) confirme as condições para assumir a 
posição 

01/07/2025 

 

4. OBJETIVOS E REGULAMENTAÇÃO 
4.1.  Este edital tem por objetivo selecionar um(a) bolsista de pós-doutorado externo(a) para atuar 
no desenvolvimento e execução das atividades do projeto mencionado no item 1, contribuindo 
para a integração entre ensino, pesquisa e extensão, especialmente na pós-graduação.  

4.2.  A regulamentação do processo seletivo e da dinâmica de funcionamento do trabalho do(a) 
bolsista está amparada pela Portaria CAPES n° 086, de 03 de julho de 2013, e suas alterações, que 
dever ser, obrigatoriamente, consultada pelos candidatos, por meio do link 
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativodetalhar?idAtoAdmElastic=528.  
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5. BOLSA - VALOR, DURAÇÃO E VEDAÇÕES 

5.1.  A bolsa terá duração de 12 meses, prorrogáveis por até mais 12 meses uma única vez. 

5.2. A bolsa terá o valor mensal de R$5.200,00, conforme a tabela vigente da CAPES para bolsistas 
de pós-doutorado. 

5.3 As bolsas concedidas no âmbito da CAPES serão pagas diretamente ao beneficiário por meio 
do Sistema de Controle de Bolsas e Auxílios (SCBA) - https://scba.capes.gov.br, em conta bancária 
de sua titularidade, conforme orientações da CAPES.  

5.4 É vedado o recebimento de bolsa pelo participante do programa nas seguintes situações: 

I. Quando identificado débito de qualquer natureza com a CAPES e demais entes da 
Administração Pública Federal, conforme os termos descritos pela Portaria Conjunta 
CAPES/SESu nº 1, de 2023;  

II. Quando as atividades de extensão estiverem formalmente suspensas;  
III. Quando for o coordenador do projeto; e  
IV. Quando for docente ou pesquisador(a) que integra formalmente a estrutura administrativa 

da IES responsável pela submissão da proposta. 
 

6. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  
 

6.1. Do(a) candidato(a) a bolsista exige-se: 

I. Possuir título de doutor(a) em áreas afins aos cursos listados no ANEXO I, ou comprovação 

equivalente, quando da implementação da bolsa, obtido em cursos avaliados pela CAPES e 

reconhecidos pelo CNE/MEC;  

II. Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá ser encaminhado 

juntamente com a Revalidação realizada em universidade brasileira devidamente 

credenciada para esta finalidade; 

III. Disponibilizar currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq 

(https://www.lattes.cnpq.br/). 

 

6.2 O(a) candidato(a) deverá atender aos seguintes requisitos:  

I. Se servidor público, deverá ser apresentado o comprovante de afastamento do exercício do 

cargo por igual período da bolsa, caso seja selecionado. 

II. Apresentar experiência em pesquisa e/ou extensão, avaliada pela produção científica nos 

últimos seis anos (2020 a 2025). 

III. Estar em dia com as obrigações eleitorais, se brasileiro. 

IV. Não possuir outra bolsa de fomento, salvo exceções previstas em normativas da CAPES;  

V. Ter disponibilidade para atuar no projeto pelo período estipulado no item 5.1, de forma 

integral e presencial.  

VI. Não ter vínculo empregatício com a Universidade Federal do ABC.   
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7. DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA(O) BOLSISTA 
 

7.1  O(a) bolsista atuará no apoio à coordenação institucional do PROEXT-PG da UFABC, em diversas 
atividades de acompanhamento dos projetos listados no ANEXO I que compõem o programa, tais 
como: 

I. Apoio na análise de solicitações de uso de orçamento pelos projetos; 

II. Participação em reuniões da comissão institucional do PROEXT-PG/UFABC com as 

coordenações de projetos; 

III. Manter comunicação constante com as equipes dos projetos de modo a monitorar o 
cumprimento dos prazos estabelecidos; 

IV. Apoiar a análise de relatórios produzidos no âmbito dos projetos; 
V. Preparação de relatórios, artigos e material de comunicação dos projetos; 

VI. Contribuir para a disseminação e divulgação dos resultados obtidos pelos projetos; 
VII. Participar de Seminários do PROEXT-PG. 

7.2  O(a) bolsista selecionado também deverá, a partir do monitoramento dos projetos listados no 
ANEXO I: 

I. Atuar como interlocutor/a entre a pesquisa acadêmica e as demandas sociais, buscando 
soluções inovadoras e alinhadas às diretrizes do PROEXT-PG; 

II. Incentivar a interdisciplinaridade e a inovação, promovendo a colaboração entre diferentes 
áreas do conhecimento para solução de problemas sociais. 

III. Desenvolver metodologias para gestão e avaliação de ações extensionistas, garantindo 
acompanhamento, impacto e efetividade das iniciativas dos projetos;  

IV. Desenvolver mecanismos para avaliação dos impactos e resultados dos projetos junto aos 
públicos envolvidos.  

7.3 O(a) bolsista de pós-doutorado deverá: 

I. Participar das atividades de acompanhamento e avaliação definidas pela CAPES e pela 

instituição;  

II. Apresentar formalmente os resultados parciais e finais de seu trabalho, divulgando-os em 

atividades de acompanhamento e avaliação sobre o programa definidas pela CAPES ou pela 

instituição 

8. INSCRIÇÃO 
 

8.1  As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, por e-mail, mediante o envio da seguinte 
documentação, em formato digital (arquivo único compactado), para o endereço 
proextpg@ufabc.edu.br, escrevendo no assunto “INSCRIÇÃO BOLSA PÓS-DOC PROEXT-PG 2025”:  

I. Formulário de inscrição preenchido e assinado (ver ANEXO II deste Edital) - formato PDF;  
II. Cópia do RG e/ou outro documento de identificação - formato PDF; 

III. Diploma de doutorado emitido por instituição avaliada pela CAPES, com cursos reconhecidos 
pelo CNE/MEC; Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá ser 
encaminhado juntamente com a Revalidação realizada em universidade brasileira 
devidamente credenciada para esta finalidade; 

IV. Curriculum Vitae no formato Lattes - formato PDF; 
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V. Projeto de pesquisa e extensão na pós-graduação a ser desenvolvido durante o estágio pós-
doutoral, elaborado conforme modelo disponível no ANEXO III deste edital; 

VI. Produção científica nos últimos 6 anos (2019 a 2025) comprovada conforme ANEXO IV deste 
edital;  

VII. Tabela com a pontuação requerida para a PRODUÇÃO CIENTÍFICA, conforme modelo 

disponível no ANEXO V deste edital; 

VIII. O(A) candidato(a) docente e/ou pesquisador(a) no país com vínculo empregatício deve 
anexar declaração da Instituição de que o afastamento será autorizado em caso de 
aprovação.  

8.2  A coordenação institucional do PROEXT-PG/UFABC confirmará o recebimento da documentação 
via e-mail, em resposta ao e-mail enviado.  

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 
 

9.1  O(a) candidato(a) será avaliado(a) pela soma de suas pontuações nos itens descritos no ANEXO 
IV deste edital; 

9.2  A pontuação das publicações de artigos em periódicos terá como parâmetro o Qualis do 
quadriênio 2017-2020, na área de doutorado do(a) candidato(a).  

9.3 Em caso de empate, adotar-se-ão, na sequência a seguir, os seguintes critérios para o 
desempate:  

I. maior pontuação no item projeto de pesquisa e extensão na pós-graduação;  
II. maior pontuação no item Projetos Financiados e/ou Produção Científica; 

III. maior pontuação no item orientações concluídas; 
IV. doutorado mais recente; 
V. maior idade. 

10. DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO, AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
10.1 Da homologação das Inscrições, Divulgação e Recursos 
 

10.1.1 A Coordenação Institucional do PROEXT-PG/UFABC realizará a análise técnica das inscrições 

quanto ao cumprimento dos itens de habilitação; 

10.1.2 Inscrições que não atenderem aos requisitos do item 6 (Requisitos para Inscrição) e item 8 

(Inscrição) serão indeferidas; 

10.1.3 O resultado preliminar da etapa de homologação das propostas será divulgado no endereço 

eletrônico https://proextpgufabc.wordpress.com/bolsistaposdoc01/ de acordo com prazo 

estipulado no cronograma deste Edital; 

10.1.4  Após publicação do resultado preliminar de homologação, o(a) candidato poderá apresentar 

recurso nos prazos indicados no cronograma deste Edital, enviando e-mail para o endereço 

proextpg@ufabc.edu.br, escrevendo no assunto “RECURSO HOMOLOGAÇÃO - BOLSA PÓS-DOC 

PROEXT-PG 2025”:  

10.1.4.1 Pedidos de recurso encaminhados fora do prazo indicado ou por meio de outro canal de 
comunicação não serão considerados válidos.  
10.1.4.2 Os recursos serão analisados pela Coordenação Institucional do ProExt-PG/UFABC. 
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10.1.4.3 O resultado dos recursos e o resultado final da homologação das propostas serão 
divulgados no endereço eletrônico  https://proextpgufabc.wordpress.com/bolsistaposdoc01/ de 
acordo com prazo estipulado no cronograma deste Edital. 
 

10.2 Avaliação das Inscrições - Comissão e Critérios 

10.2.1. A seleção e a classificação dos inscritos serão feitas por uma Comissão de Avaliação 

especificamente designada pela Coordenação Institucional do PROEXT-PG/UFABC, com base nas 

propostas homologadas 

10.2.2 A comissão avaliadora deverá seguir os critérios e pontuação estabelecidos no ANEXO IV 

deste Edital.  

10.2.3 A nota de classificação do candidato será a soma das notas de todos os itens dos critérios de 

avaliação (ANEXO IV), podendo alcançar até 100 pontos. 

 

10.3 Da Divulgação dos Resultados, Recursos aos Resultados e novas chamadas 

10.3.1 O resultado preliminar da classificação dos(as) candidatos(as) será divulgado no endereço 
eletrônico https://proextpgufabc.wordpress.com/bolsistaposdoc01/, de acordo com prazo 
estipulado no cronograma deste Edital. 

10.3.2 Após publicação do resultado preliminar da classificação, o(a) candidato poderá apresentar 
recurso nos prazos indicados no cronograma deste Edital, enviando e-mail para o endereço 
proextpg@ufabc.edu.br, escrevendo no assunto “RECURSO RESULTADO - BOLSA PÓS-DOC 
PROEXT-PG 2025”:  
10.3.2.1 Pedidos de recurso encaminhados fora do prazo indicado ou por meio de outro canal de 
comunicação não serão considerados válidos.  
10.3.2.2 A apresentação de dados novos e/ou diferentes daqueles informados originalmente na 
proposta submetida não serão considerados durante o procedimento de análise nesta etapa 
recursal 
10.3.2.3 Os recursos serão analisados pela Coordenação Institucional do ProExt-PG/UFABC. 
10.3.2.4 O resultado dos recursos e o resultado final serão divulgados no endereço eletrônico   
https://proextpgufabc.wordpress.com/bolsistaposdoc01/ de acordo com prazo estipulado no 
cronograma deste Edital. 
 
10.3.4 Caso o(a) primeiro(a) colocado(a) não assuma a vaga, ou haja desistência, o(a) próximo(a) da 
lista será chamado(a), seguindo a ordem de classificação, dentro da validade deste edital. 
 

11. SUPERVISÃO DO ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 
 

11.1  O(a) bolsista de pós-doutorado selecionado será supervisionado pelo coordenador 
institucional do PROEXT-PG, que será responsável por acompanhar o desenvolvimento das 
atividades do(a) bolsista e garantir a integração com as diretrizes do PROEXT-PG. 

12. Outorga da Bolsa - Concessão e Manutenção 
 

12.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo deverá: 

Página 28

https://proextpgufabc.wordpress.com/bolsistaposdoc01/
https://proextpgufabc.wordpress.com/bolsistaposdoc01/
https://proextpgufabc.wordpress.com/bolsistaposdoc01/


12.1.1  Firmar termo de compromisso por meio de sistema eletrônico próprio da CAPES, atestando 
o atendimento aos requisitos de participação e o aceite das condições para o recebimento da bolsa; 

12.1.2  Informar imediatamente à CAPES qualquer irregularidade no recebimento de sua bolsa; 
 

12.2. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo deverá apresentar os documentos 
conforme solicitados pela coordenação, entre eles:  

I. Demonstrativo de Conta Corrente, preferencialmente no Banco do Brasil, em que o 
candidato seja o titular;  

II. Comprovação de estar em dia com as obrigações eleitorais no caso de candidato(a) 
brasileiro(a) – cópia simples e original; 

III. No caso de ser docente ou pesquisador(a) no país com vínculo empregatício em instituições 
de ensino superior ou instituições públicas de pesquisa, apresentar comprovante de 
afastamento da instituição de origem por prazo compatível com o prazo de vigência da bolsa.  

12.3. O(A) candidato(a) será responsável pela veracidade das informações declaradas e responderá 
pessoalmente por suas ações e omissões.  

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. A concessão de bolsa de Pós-Doutorado deverá observar o normativo da CAPES que 
regulamenta a modalidade, Portaria CAPES nº 86, de 2013, no que couber, a Portaria nº 133, de 10 
de Julho de 2023, e suas alterações. 

13.2. Este edital tem validade até 31/12/2026. 

13.3. Os casos omissos ou inconsistentes serão deliberados pela Coordenação Institucional do 
ProExt-PG/UFABC.  
 
13.4 Às decisões da Coordenação Institucional do ProExt-PG/UFABC caberão recursos à Comissão 
de Pós-Graduação da UFABC. 

13.5. Outras informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico 
https://proextpgufabc.wordpress.com/ 

13.6 Informações complementares podem ser solicitadas pelo e-mail proextpg@ufabc.edu.br. 
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ANEXO I - LISTA DE PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO COM PROJETOS APROVADOS NO PROEXT-

PG DA UFABC 

 

ID PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO TÍTULO DO PROJETO 

1 BIOSSISTEMAS 
Construindo pontes: ações de extensão do Programa de Pós-

Graduação em Biossistemas para todos os níveis de ensino 

2 BIOTECNOCIÊNCIA Inova Biotec 

3 
NANOCIÊNCIAS E MATERIAIS 

AVANÇADOS 
Inova Biotec 

4 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
Formação para o Desenvolvimento de Aplicativos Móveis Acessíveis 

Voltado ao Design Universal 

5 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATERIAIS 
A Interdisciplinaridade Intrínseca da Ciência e Engenharia de 

Materiais: Materiais para a Sociedade 

6 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA ÁREA DE 

QUÍMICA 

Casa da Química – implementação de instalação para visitação 

itinerante 

7 CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 
Escola Preparatória para a Pós-Graduação em Humanidades (Pós-

Graduar) 

8 ECONOMIA 
Cotidiano da Economia Plural: Conectando Saberes e Práticas para 

Entender o Mundo Econômico 

9 ECONOMIA POLÍTICA MUNDIAL 
Economia Política nas escolas: fortalecer a relação entre pós-

graduação e escolas públicas do ABC 

10 ENERGIA Divulga: Energia, Informação, Inovação & Ciência 

11 ENGENHARIA DA INFORMAÇÃO Divulga: Energia, Informação, Inovação & Ciência 

12 ENGENHARIA E GESTÃO DA INOVAÇÃO Divulga: Energia, Informação, Inovação & Ciência 

13 ENGENHARIA BIOMÉDICA PPGEBM EXT – Extensão Universitária do PPGEBM 

14 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 
Workshop de Manufatura Avançada e Inteligência Artificial 

2025/2026 

15 ENGENHARIA MECÂNICA 
WEM2025 – Engenharia Mecânica Aplicada: Conectando Pesquisa, 

Indústria, Sociedade e Sustentabilidade. 

16 
ENSINO E HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS E DA 

MATEMÁTICA 

Divulgação Científica do PPG em Ensino e História das Ciências e da 

Matemática para a comunidade 

17 EVOLUÇÃO E DIVERSIDADE Núcleo de Extensão em Evolução e Diversidade (NExt-EVD) 

18 FÍSICA Masterclasses da Física 

19 NEUROCIÊNCIA E COGNIÇÃO 
Neurociência em Ação: Capacitação, Inovação e Impacto Social na 

Pós-Graduação 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 451 / 2025 - SUGEPE (11.01.28)

Nº do Protocolo: 23006.011596/2025-85
Santo André-SP, 15 de maio de 2025.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria de Pessoal da Reitoria nº 897, de 18/07/2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº 158 de
18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder licença para capacitação à servidora LANA CAROLINA CORREA DANNA, SIAPE
1084755, pelo período de 03/06/2025 a 18/06/2025, nos termos do Art. 87 da Lei nº
8.112/90 e do Decreto nº 9.991/19.

(Assinado digitalmente em 15/05/2025 16:37 )
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular)
SUGEPE (11.01.28)
Matrícula: 2668025

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 451, ano:
2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 15/05/2025 e o código de verificação:

7dd6f1501e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 452 / 2025 - SUGEPE (11.01.28)

Nº do Protocolo: 23006.011597/2025-20
Santo André-SP, 15 de maio de 2025.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria de Pessoal da Reitoria nº 897, de 18/07/2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº 158 de
18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder licença para capacitação ao servidor CEZAR FABIANO ALVES DE LIMA, SIAPE
1791766, pelo período de 10/06/2025 a 05/09/2025, nos termos do Art. 87 da Lei nº
8.112/90 e do Decreto nº 9.991/19.

(Assinado digitalmente em 15/05/2025 16:45 )
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular)
SUGEPE (11.01.28)
Matrícula: 2668025

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 452, ano:
2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 15/05/2025 e o código de verificação:

826812b382
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 453 / 2025 - SUGEPE (11.01.28)

Nº do Protocolo: 23006.011598/2025-74
Santo André-SP, 15 de maio de 2025.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria de Pessoal da Reitoria nº 897, de 18/07/2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº 158 de
18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder licença para capacitação ao servidor UBIRATA TAPAJOS REIS, SIAPE 1669147, pelo
período de 03/07/2025 a 01/08/2025, nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.112/90 e do Decreto
nº 9.991/19.

(Assinado digitalmente em 15/05/2025 16:44 )
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular)
SUGEPE (11.01.28)
Matrícula: 2668025

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 453, ano:
2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 15/05/2025 e o código de verificação:

cd2b30680c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 455 / 2025 - SUGEPE (11.01.28)

Nº do Protocolo: 23006.011603/2025-49
Santo André-SP, 15 de maio de 2025.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria de Pessoal da Reitoria nº 897, de 18/07/2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº 158 de
18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder licença para capacitação à servidora VALERIA MARIA DIAS, SIAPE 1825844, pelo
período de 23/06/2025 a 19/09/2025, nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.112/90 e do Decreto
nº 9.991/19.

(Assinado digitalmente em 15/05/2025 17:17 )
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular)
SUGEPE (11.01.28)
Matrícula: 2668025

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 455, ano:
2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 15/05/2025 e o código de verificação:

b4b0be77ee
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 456 / 2025 - SUGEPE (11.01.28)

Nº do Protocolo: 23006.011606/2025-82
Santo André-SP, 15 de maio de 2025.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria de Pessoal da Reitoria nº 897, de 18/07/2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº 158 de
18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Conceder Incentivo à Qualificação, nos termos do Art. 12 da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de
2005, do Decreto n° 5.824 de 29 de junho de 2006 e da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de
2012, ao servidor abaixo:

SIAPE NOME NÍVEL DE
ESCOLARIDADE VIGÊNCIA

1171578 THIAGO CARNEIRO DE BARROS SIQUEIRA MESTRADO 06/05/2025

(Assinado digitalmente em 15/05/2025 17:16 )
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular)
SUGEPE (11.01.28)
Matrícula: 2668025

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 456, ano:
2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 15/05/2025 e o código de verificação:

5d9a43e4b3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 4946 / 2025 - CCNH (11.01.10)

Nº do Protocolo: 23006.010637/2025-16
Santo André-SP, 07 de maio de 2025.

Nomeia discentes de graduação em caráter pro tempore para
composição das plenárias dos cursos de graduação do Centro

de Ciências Naturais e Humanas (CCNH).

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS (CCNH) DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeada pela Portaria de Pessoal nº
949/2021 - REIT, de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 26 de
novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter Pro Tempore, os seguintes representantes:

I -representantes discentes de graduação na plenária do curso de Bacharelado em
Biotecnologia:
a) Maria Izadora Oliveira Cardoso, RA 11202210013, representante titular e Bianca Araujo
Simões, RA 11202021838, representante suplente;
b) Andressa Lorente Pereira, RA 11202021933, representante titular, e Larissa Almeida
Brigagão, RA 11202021905, representante suplente;
c) Ana Carolina da Costa Peres, RA 11202020410, representante titular, e Jackeline Rodrigues
Ramos, RA 11202020289, representante suplente;
d) Gabriel dos Reis Santos, RA 11202130293, representante titular.

II -representantes discentes de graduação na plenária do curso de Bacharelado em Ciências
Biológicas:
a) Ravi Araujo do Carmo, RA 11202021216, representante titular, e Julia de Morais Alves, RA
11202020494, representante suplente;
b) Gabriel dos Reis Santos, RA 11202130293, representante titular.

III - representantes discentes de graduação na plenária do curso de Licenciatura em Filosofia:
Henry Wachtler da Costa, RA 21009916, representante titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço da
UFABC.

(Assinado digitalmente em 07/05/2025 11:18 )
MARCIA HELENA ALVIM

VICE DIRETOR - TITULAR (Titular)
CCNH-CGE (11.01.10.04)

Matrícula: 1656374

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp  informando seu número: 4946, ano:
2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 07/05/2025 e o código de verificação: edb4497d06
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

RETIFICAÇÃO Nº 100 / 2025 - CECS (11.01.12)

Nº do Protocolo: 23006.011076/2025-72
Santo André-SP, 09 de maio de 2025.

Na Portaria nº 4886 / 2025 - CECS, publicada no Boletim de Serviço nº 1438, de 25 de abril de
2025, que designa comissão de avaliação de desempenho de professor visitante: onde se lê:
"Rodrigo Reina Muñoz, Siape 2342998" leia-se: "Rodrigo Reina Muñoz, Siape 1544396".

(Assinado digitalmente em 09/05/2025 16:05 )
ROSELI FREDERIGI BENASSI

VICE DIRETOR - TITULAR (Titular)
CECS-CGE (11.01.12.10)

Matrícula: 1646410

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 100, ano:

2025, tipo: RETIFICAÇÃO, data de emissão: 09/05/2025 e o código de verificação:
a412802c14
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